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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2012 

 

Órgão Processo 

SECRETARIA DA SAÚDE 2012020463                        

Modalidade Nº Data Tipo 

PREGAO ELETRONICO 214/2012 14/08/2012 MENOR PREÇO POR ITEM 

 
O MUNICÍPIO DE PALMAS, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 24.851.511/0001-85, com 
sede no Paço Municipal, à 502 Sul, Palácio dos Girassóis, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representado 
pelo Diretor de Compras e Licitações da Secretaria de Finanças de Palmas TO, RESOLVE registrar os preços para futura 
aquisição/contratação do objeto em referência, conforme cláusulas e condições seguintes. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos autos do processo acima citado, na forma 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto 
Municipal nº 218, de 28 de novembro de 2007.  
 
2. DO OBJETO 
Aquisição de materiais e equipamentos de enfermagem destinados aos atendimentos nas ambulâncias do SAMU, 
conforme especificações do Edital. 
 
3. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

Fornecedor:  
CIRURGICA DINIZ COMERCIO DE ARTIGOS DE LABORATÓRIO E HOSPITALARES 

CNPJ: 
13.738.015/0001-01 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT 

19 21 un 

KIT MOCHILA SOCORRISTA (MOCHILA VAZIA) -
PADRÃO SAMU. Mochila confeccionada externamente 
em nylon poliamida (cordura), 100% impermeável, com 
fechamento por meio de zíper de nylon nº 10, fixado por 
meio de costura dupla com volume de 
aproximadamente 26,4 litros. 
 Na parte frontal deverá apresentar impresso em silk 
screen o logotipo do SAMU 192. 
Deverá apresentar duas alças para transporte de mão 
confeccionadas em fita de polipropileno, na cor preta, 
com 50 mm de largura x 520 mm de comprimento  
medida a partir do reforço em X, sendo que na região 
central da alça há uma costura com espaguete no seu 
interior de 130 mm de comprimento. Estas alças são 
costuradas à bolsa sob uma alça de 50 mm de largura 
costurada perpendicularmente a uma distância de 60 
mm da borda superior. No ponto de união das alças há 
uma costura em X tornando a alça mais resistente.  Em 
uma das alças presença de um acolchoado de 130 mm 
x 130 mm confeccionado no mesmo tecido da mochila. 
No interior do acolchoado uma camada de poliuretano, 
e na extremidade um sistema de velcro macho/fêmea 
de 120 mm que quando fechadas fazem com que as 
alças fiquem unidas, permitindo maior comodidade para 
transporte. 
 Na região costal presença de duas alças acolchoadas 
em formato anatômico confeccionadas no mesmo 
tecido  da mochila medindo aproximadamente 90 mm 
de largura por  430 mm de comprimento. Na 

Multstock 165,00 
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extremidade da alça presença de um regulador de 
comprimento para melhor adaptação ao socorrista.  Na 
parte inferior da mochila presença de quatro cravos de 
plástico a fim de dar maior proteção  e estabilidade à 
mochila.Possui na parte externa, contornando a 
mochila, um perfil em PVC termoplástico de 11 mm x 4 
mm x 1 mm na cor  preta, a fim de possibilitar um 
melhor acabamento.Descrição da parte interna  
confeccionada em nylon plastificado 420 na cor cinza: 
Lado 1: consiste em 3 divisórias sobrepostas 
confeccionadas em nylon com comprimento de 330 
com alturas de 390 mm, 200 mm e 180 mm 
respectivamente, todas com fechamento com sistema 
de velcro. Sobre o compartimento de 330 x 180 mm 
presença de elástico de 25 mm de largura com seis 
divisões com 25 mm de distância. Presença de uma 
alça de polipropileno de 30 mm de largura com sistema 
de fechamento em velcro. Logo abaixo um bolso com 
volume de aproximadamente 6,80 litros de capacidade 
com fechamento através de zíper nº 6. 
Lado 2: consiste em 2 divisórias sobrepostas 
confeccionadas em nylon com comprimento de 330 mm 
com alturas de 390 mm e 370 mm respectivamente com 
fechamento com sistema de velcro. Presença de quatro 
bolsos com volume aproximado de 1,00 litro cada Sobre 
estes bolsos, na região mediana,  presença de quatro 
carreiras de elástico de 25 mm de largura com quatro 
divisões. 
O acabamento interno deverá ser feito com perfil 
termoplástico na cor preta, medindo 25 mm de largura  
por  0,8 mm de espessura. 
As mochilas deverão ser confeccionadas nas cores 
verde, vermelho e azul, sendo 07 unidades de cada cor. 

24 12 un 

PRANCHA LONGA RÍGIDA. Utilizada para a 
imobilização e transporte de pacientes. Confeccionada 
de polietileno de alta densidade, com tubos 
reforçadores de fibra de carbono e espuma de 
poliuretana. A prancha deve ser na cor amarela. Possui 
cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos 
nas bordas para passar os cintos e pega de mão. Não 
conduz eletricidade. Tem a propriedade de ser 
flutuante, ser leve, pesando no máximo 6,1 Kg, e 
suportar peso de no mínimo 300 Kg., além de permitir o 
transporte adequado de adultos e crianças, podendo 
desta forma, ser utilizada conjuntamente com 
imobilizador de cabeça adulto e infantil. Produto 
radiotransparente. Dimensões aproximadas: 1830 mm x 
406 mm x 58 mm com permissão de variação de até 
12,7 mm. Deve vir acompanhada de 01 jogo composto 
por 3 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela 
e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em 
polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta 
confeccionado em nylon.  

Multstock 574,80 

26 20 UN 
ELETRODO PARA PACIENTE ADULTO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  
Eletrodo para estimulação/desfibrilação, confeccionado 

Zoll 843,00 
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em polímero sólido, gel adesivo e elemento condutivo 
em estanho. Embalado em lâmina multi camada, com 
pré-conexão do eletrodo sem violação da embalagem. 
Deve possuir sensor de RCP que informa a 
profundidade e freqüência durante a RCP e desenho do 
correto posicionamento no paciente, na embalagem e 
no eletrodo. Validade mínima de 15 meses para uso 
adulto; original para uso em desfibrilador externo 
automático marca Zoll AED Plus. Comprimento do 
cabo de conexão mínimo de 120 cm. Eletrodo do ápice 
e esterno com área total mínima de 165cm2. 
Embalagem adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária vigente pertinente ao 
produto.  
O proponente deverá apresentar a publicação no Diário 
Oficial da União do registro do produto, conforme 
previsto na legislação sanitária vigente. Quando o 
licitante não for fabricante/distribuidor, deverá 
apresentar obrigatoriamente CARTA DE 
SOLIDARIEDADE do bem cotado, autorizando o 
licitante a apresentar proposta, uso do registro do 
produto na ANVISA, comprometendo-se com o prazo 
de entrega e prazo de garantia. As Cartas de 
Solidariedade emitidas em língua estrangeira deverão 
ser traduzidas para o português por tradutor público 
juramentado.  

27 05 Un 

ELETRODO PARA PACIENTE PEDIÁTRICO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  
Eletrodo para estimulação/desfibrilação, confeccionado 
em polímero hidrogel e elemento condutivo em estanho. 
Embalado em papel laminado, com pré-conexão do 
eletrodo sem violação da embalagem. Com desenho do 
correto posicionamento no paciente, na embalagem e 
no eletrodo. Validade mínima de 15 meses para uso 
pediátrico, original para uso em desfibrilador externo 
automático marca Zoll AED Plus. Comprimento do 
cabo de conexão mínimo de 80 cm. Eletrodo do ápice 
com área total máxima de 70 cm2. Eletrodo do esterno 
com área total máxima de 124cm2. Embalagem 
adequada, contendo dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, lote conforme a 
legislação sanitária vigente pertinente ao produto.  
O proponente deverá apresentar a publicação no Diário 
Oficial da União do registro do produto, conforme 
previsto na legislação sanitária vigente. Quando o 
licitante não for fabricante/distribuidor, deverá 
apresentar obrigatoriamente CARTA DE 
SOLIDARIEDADE do bem cotado, autorizando o 
licitante a apresentar proposta, uso do registro do 
produto na ANVISA, comprometendo-se com o prazo 
de entrega e prazo de garantia. As Cartas de 
Solidariedade emitidas em língua estrangeira deverão 
ser traduzidas para o português por tradutor público 
juramentado.  

Zoll 648,00 

28 06 Jg BATERIAS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO Zoll 643,00 



4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

Secretaria de Finanças 
 Diretoria de Compras e Licitações 

 

 
 

AUTOMÁTICO (DEA) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:  
Jogo com 10 baterias descartáveis de lítio-dióxido de 
manganês, homologadas conforme manual do 
equipamento na ANVISA, para utilização em 
desfibrilador externo automático marca Zoll AED Plus. 
Embalagem adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação vigente pertinente ao produto e 
código do consumidor.  

32 07 Un 

ELETRODO PARA PACIENTE ADULTO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  
Eletrodo para estimulação/desfibrilação, confeccionado 
em polímero sólido, gel adesivo e elemento condutivo 
em estanho. Embalado em lâmina multi camada, com 
pré-conexão do eletrodo sem violação da embalagem. 
Deve possuir sensor de RCP que informa a 
profundidade e freqüência durante a RCP e desenho do 
correto posicionamento no paciente, na embalagem e 
no eletrodo. Validade mínima de 15 meses para uso 
adulto;  Comprimento do cabo de conexão mínimo de 
120 cm. Eletrodo do ápice e esterno com área total 
mínima de 165cm2. Embalagem adequada, contendo 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
lote conforme a legislação sanitária vigente pertinente 
ao produto.  

Zoll 843,00 

33 01 Un 

ELETRODO PARA PACIENTE PEDIÁTRICO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  
Eletrodo para estimulação/desfibrilação, confeccionado 
em polímero hidrogel e elemento condutivo em estanho. 
Embalado em papel laminado, com pré-conexão do 
eletrodo sem violação da embalagem. Com desenho do 
correto posicionamento no paciente, na embalagem e 
no eletrodo. Validade mínima de 15 meses para uso 
pediátrico, original para uso em desfibrilador externo 
automático. Comprimento do cabo de conexão mínimo 
de 80 cm. Eletrodo do ápice com área total máxima de 
70 cm2. Eletrodo do esterno com área total máxima de 
124cm2. Embalagem adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, lote 
conforme a legislação sanitária vigente pertinente ao 
produto.  
 

Zoll 648,00 

34 02 Jg 

BATERIAS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO (DEA) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:  
Jogo com 10 baterias descartáveis de lítio-dióxido de 
manganês, homologadas conforme manual do 
equipamento na ANVISA, para utilização em 
desfibrilador externo automático. Embalagem 
adequada, contendo dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, lote conforme a 
legislação vigente pertinente ao produto e código do 
consumidor. 

Duracell 643,00 
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4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, sendo sua 
publicação em imprensa oficial da Prefeitura de Palmas condição para sua eficácia. 
 
Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser 
adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   
 
Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e 
providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
 
Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será convocado o classificado em 
primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas, convocados os remanescentes pela ordem de classificação  para 
assim fazê-lo. 
 
Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o vencedor classificado em 
primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este será liberado do compromisso, sem 
aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim fazê-lo. 
 
5. DAS PENALIDADES 
 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às penalidades seguintes: 
 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da 
obrigação; 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, até o máximo de 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Palmas, pelo prazo que for fixado 
pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 
10.520/02, Decreto Municipal nº 203/05 e Leis subsidiárias; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade. 
 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente autuado, e que 
assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
6. DO CONTRATO 
 
O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/93, conforme gestão 
da Ata de Registro de Preços. 
 
A Nota de Empenho será enviada ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-lo prazo 
máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 
 
Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente de transcrição. 
 
7. VALOR E PAGAMENTO 
 
Por cada fornecimento efetivamente realizado, o Município pagará à adjudicatária os preços registrados nesta ata, salvo 
alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos. 
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Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos para a completa 
execução do avençado. 
 
Fica expresso que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente e de acordo com as 
quantidades executadas. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais do protocolo da 
Prefeitura, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
 
Os produtos deverão ser entregues no Centro de Logística da Secretaria da Saúde, situado na Quadra ASR SE 95 (912 sul), 
Alameda 04, QI-A, Lt. 06-A, Centro, Palmas TO, em dias úteis e horário comercial. 
 
Após o recebimento da Nota de Empenho, deverá a Adjudicatária efetuar a entrega dos produtos solicitados no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas. 
 
9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Publica, que apresentar pedido de inclusão junto a 
Diretoria de Compras e Licitação da Prefeitura de Palmas TO, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas 
mesmas condições nela estabelecidas. 
 
10. TRIBUTOS 
 
É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes desta Ata, inclusive os 
decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da 
Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
11. FORO 
 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Municipal 218/2007, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993, e no processo nº 2012020463. 
 
Palmas, 08 de outubro de 2012 
 
 

João Marciano Junior 
Diretor de Compras e Licitações 

 
 

Osvaldo Lopes de Carvalho      Else Betania Gomes da Rocha 
             Pregoeiro                                 Equipe de Apoio 
 

CIRURGICA DINIZ COMERCIO DE ARTIGOS DE LABORATÓRIO E HOSPITALARES 


